
CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 08/2017, DE 10 DE OUTUBRO
DE 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

LAÉRCIO LEARDINI era filho de Joaõ Pedro Leardini de dona

Olivia Nogueira, natural de Duartina, Estado de São Paulo, nascido em 29 de julho de

1945.

Foi casado com a senhora Rute de Oliveira, nascendo dessa união

os filhos: Vagner Leardini, Marcos Rogério Leardini, Luiz Alfredo Leardini e a filha

Olivia Cristina da Rocha Leardini fruto da união com a Senhora Iracema da Rocha

Leardini. Faleceu em nossa cidade aos 67 anos, no dia 03 de abril de 2013.

Laércio Leardini, foi o principal articulador junto ao Governo

Estadual, participando ativamente da Comissão de Emancipação do município de

Femão no ano de 1996, eleito vereador participou da elaboração do ante-projeto

das principais Lei do Município de Femão sendo a Lei Orgânica do Município,

Regimento Intemo da Câmara entre outras leis municipais. Exerceu o mandato de

Vereador por dezesseis anos em nosso município.

Exerceu a Presidência desta Casa de Leis durante o Biênio

2001/2002 e naquela ocasião promoveu a idealização e construção da Sede do

Poder Legislativo Municipal, agindo com muita dedicação e economia nos gastos

públicos.

O Prédio da Câmara Municipal é uma das mais belas constmções

em nosso município, orgulho de nossa população.

Portanto, nada mais justo, perpetuar o seu nome em um logradouro

do nosso município, prestando assim uma homenagem à família.

Ante ao que foi exposto no Projeto de Decreto Legislativo em

questão na certeza de contarmos com o irrestrito apoio dos ilustres pares desta

Edilidade, é que apresentamos o presente Projeto.

Câmara Municipal de Fernão, 10 de outubro de 2017.

áantiagoAmauri

feador

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.s 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 08/2017, DE 10 DE OUTUBRO
DE 2017.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE EERNÃO DE CASA DE LEIS
VEREADOR LAÉRCIO LEARDINL

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO, ESTADO DE SÂO
PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O
ARTIGO 329, INCISO I, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
DECRETA:

Art. 1°. Fica denominada CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO
LEARDINI o Prédio da Câmara Municipal de Femão localizada na Avenida Gel.
Eduardo de Souza Porto, n.° 425, neste município.

Publicação.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Femão, 10 de outubro de 2017.

Am edo Santiago
Vereador

câmara Municipal Fernão
www.cmfernao.sp.qpv.b
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Edna Huss Garcia

AVENIDA GEL EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.s 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br /cmfernao@hotmail.com
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS >

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME;

LAERCIO LEARDINI
MATRÍCULA:

125179 01 55 2013 4 00019 192 0002032 49
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ELEITOR

RESIDÊNCIA E FILIAÇÃO , ■

I Endereço; Rua Sete de Setembro, 150
Bairro: Jardim Primavera Cidade: Fernão - SP

I  Mãe: OLIVIA NOGUEIRA
i  Pai: JOÃO PEDRO LEARDINI

DATA E HORA DE FALECIMENTO ^

Três de Abril de dois mil e treze - 06:00h ^

LOCAL DE FALECIMENTO —

!  Hospital, Rua Dècio Silvério. 321, Centro, Gália-SP

f

CAUSA DA MORTE
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Henry Carvalho dos Santos - CRM: 86592
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N." 08/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FERNÃO DE CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI de autoria do

Vereador Amauri Figueiredo Santiago

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal sob n.° 207/2017.

Fernão, 11 de outubro de 2017.

^jlrfilrfef^nlôr
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/F/VX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail; cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÁO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N.° 08/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FERNÁO DE CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI de autoria do

Vereador Amauri Figueiredo Santiago encaminhando à Assessoria Jurídica desta

casa para emissão de parecer.

2 - Cumpra-se.

Femãoa 11 de outubro de 2017.

lime de Almeida Mira

^residente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO -GEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail,com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Recebo nesta data o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N." 08/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A

DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO DE

CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI de autoria do Vereador

Amauri Figueiredo Santiago para analise e emissão de parecer.

Fernão, 11 de outubro de 2017.

Orland

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNAO/SP
FONE/FAX: {0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
Estado de São Paulo

PARECER jurídico

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 008/2017, DE 10 DE OUTUBRO

DE 2017. DÁ DENOMINAÇÃO DE VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI O
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Autor: Vereador Amauri Figueiredo Santiago

Assunto: Denominação do Prédio da Câmara Municipal de Femão, localizada na

Avenida Cel. Eduardo de Souza Porto, n.° 425, neste município, e dá outras

providências.

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do senhor

Vereador Amauri Figueiredo Santiago, que objetiva de denominar o Prédio da Câmara

Municipal de Fernão, localizada na Avenida Cel. Eduardo de Souza Porto, n.° 425, neste

município, e dá outras providências.

justificativa.

O projeto de decreto legislativo veio acompanhado de

É o relatório.

Opino.

Diante do exposto, essa Assessoria Jurídica e Legislativa opina

FAVORAVELMENTE a tramitação do referido projeto de decreto legislativo. Por fim,

cabe ressaltar que a emissão desse parecer tem fundamento parecer opinativo, ou seja,

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivação ou

conclusões.

A propositura foi analisado e não possui óbice legal, estando apto

para emissão de parecer das Comissões e ser apreciado pelo Plenário desta Casa

Legislativa.

É o parecer.

S.M.J.

Femão, 11 de outubro de 2017.

Orland^Tan^a^^lfámiior
OÃB/SFÃÍ6897

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.® 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE EERNÃO.

Senhor Presidente

Encaminho às mãos de V. Excelência, nesta data, o parecer jurídico,

sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 08/2017 DE 10 DE

OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO DE CASA DE LEIS VEREADOR

LAÉRCIO LEARDINI de autoria do Vereador Amauri Figueiredo Santiago.

Fernão, 11 de outubro de 2017.

Orlani umor

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.M25 - CENTRO -GEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Recebo nesta data, o parecer jurídico emitido pelo Advogado da

Câmara, considerando que o parecer jurídico emitido pela legalidade do projeto,

determino que se submeta a Consideração do Plenário o PROJETO DE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 08/2017 DE 10 DE

OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO DE CASA DE LEIS VEREADOR

LAÉRCIO LEARDINI de autoria do Vereador Amauri Figueiredo Santiag na

Sessão Ordinária à realizar-se no dia 16 de outubro de 2017.

2 - Cumpra-se.

Fernão/Jll de outubro de 2017.

Jaime de Almeida Mira

^residente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÂO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mall: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N." 08/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FERNÃO DE CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI de autoria do

Vereador Amauri Figueiredo Santiago foi considerado OBJETO DE

DELIBERAÇÃO, na Sessão Ordinária realizada nesta data.

Fernão, Lê-demutubro de 2017.

utier^gflunior
Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Maíl; cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo Plenário da Câmara o

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 08/2017 DE 10 DE

OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO DE CASA DE LEIS VEREADOR

LAÉRCIO LEARDINI de autoria do Vereador Amauri Figueiredo Santiago

Determino a Secretaria o encaminhamento do referido projeto de lei às

Comissões Permanentes desta Edilidade para emissão de pareceres.

2 - Cumpra-se.

Femãm 16 de oAtubro de 2017.
// Ã

'Sl( i
Jaime de Ãlmeida Mira

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

1  - Recebo nesta data o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N.° 08/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FERNÃO DE CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI de autoria do

Vereador Amauri Figueiredo Santiago, determinando seu encaminhamento ao

Vereador Sérgio Aparecido Batista relator da Comissão de Justiça para emissão de

parecer.

Sala das Comissões, L k oujhíbro de 2017.

Santiago
Presidente d^femissão de Justiça

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÂO/SP
FONE/F/VX; (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mall: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

I - Recebi nesta data para emissão de parecer o PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO N." 08/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 QUE

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE FERNÃO DE CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI de autoria

do Vereador Amauri Figueiredo Santiago.

omissões, 1 ò (í5~cmtubro de 2017.

recido Batista

Relator da Comissão de Justi(^a

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO -CEP,: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N". 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 08/2017

DATA: 10/10/2017

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FERNÃO DE CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI de
autoria do Vereador Amauri Figueiredo Santiago.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, pelo voto do Relator,
vereador Sérgio Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Amauri Figueiredo
Santiago e Membro a vereadora Diva de Oliveira, para fins de emissão de PARECER,
nos termos do artigo 63, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA
em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N.° 08/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A
DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO DE CASA
DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI de autoria do Vereador Amauri Figueiredo
Santiago.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 16 de outubro 2017.

10 Aparecido

Vereador Amau p^gueiredo Santiago^
iSIDI

Vereai

Vereâ'doFaTriva de

MEMBRO

liveira

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.s 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-maií: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÀO

DESPACHO:

1 - Determino a inclusão do PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N.° 08/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FERNÀO DE CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI de autoria do

Vereador Amauri Figueiredo Santiago na Ordem do Dia da Sessão Ordinária a

realizar-se no dia 06 de novembro de 2017, para discussão e votação única.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 1° de novembro de 2017.

.^iime de Almeida Mira
i^residente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.;17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



UNICIPAL DE FERNAO
;tacio de São Paulo

PAUTA PARA A ORDEM DO DIA DA 17^ SESSÃO ORDINÁRIA DE 2017,
A REALIZAR-SE EM 06 DE NOVEMBRO DE 2017 COM ÍNICIO ÀS 20 00
HORAS.

ITEM I - PROJETO DE LEI N.° 031/2017 DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 QUE

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PRA - PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE

FERNÃO PARA OS EXERCÍCIOS DE 2018 A 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do senhor Prefeito Municipal. V DISCUSSÃO E VOTAÇÃO - Parecer Favorável

da Comissão de Contabilidade, Finanças e Orçamento.

ITEM II - PROJETO DE LEI N.° 033/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 OUE DISPÕE

SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N.° 497/2009, DE 25 DE AGOSTO DE 2009, OUE

ESTABELECE E DISCIPLINA O CÓDIGO DE ARBORIZAÇÃO URBANA, PRAÇAS E

JARDINS, USO E OCUPAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

FERNÃO-SP, PARA A CRIAÇÃO DO "ESPAÇO ÁRVORE" E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" de autoria do Prefeito Municipal. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA -

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ITEM III - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 08/2017 DE 10 DE OUTUBRO

DE 2017 OUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE FERNÃO DE CASA DE LEIS VEREADOR LAÊRCIO LEARDINI de

autoria do Vereador Amauri Figueiredo Santiago. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA -

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CÂMARA MUNICIPAL DEiFERNÃO, 1° DE NOVEMBRO DE 2017.

^  —

J^ime de Ajmeida Mira
Presidente da Câmara

Registrado e Publicado na Secretari^ dã CâtT)apM^ de Fernão, Data Supra.

'  ri . rí !' ■ ■■,. 'Vn
Òswâléõ édtrefréz. J^'^^^^ /

Diretor Legislativo'

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,'"' 425 - CENTTTO - CEP: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONb/f-AX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.conT



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N."

08/2017 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A

DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO DE

CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI de autoria do Vereador

Amauri Figueiredo Santiago foi aprovado na Sessão Ordinária realizada nesta data,

em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 06 de novembro de 2017.

iswaiao ti^ierrez,

Diretor Legislativo""

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 GNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição do Decreto Legislativo relativo ao

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 08/2017 DE 10 DE

OUTUBRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO DE CASA DE LEIS VEREADOR

LAÉRCIO LEARDINI de autoria do Vereador Amauri Figueiredo Santiago

2 - Publique-se o Decreto Legislativo no átrio da Câmara Municipal

de Fernão, nesta data.

3 - Determino a expedição de Ofício para encaminhamento do

Decreto Legislativo relativo ao projeto supra mencionado para o Executivo

Municipal, nesta data.

4 - Publicada o Decreto Legislativo proceda-se o arquivamento deste

processo.

5 - Cumpra-se.

Fernão,í08 de novembro de 2017.

lime de Alkieida Mira

''residente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°, 01.613.113/0001-25 - E-Mail; cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.° 032 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE EERNÃO DE CASA DE LEIS
VEREADOR LAÉRCIO LEARDINI.

JAIME DE ALMEIDA MIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NOS USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1°. Fica denominada CASA DE LEIS VEREADOR LAÉRCIO
LEARDINI o Prédio da Câmara Municipal de Femão localizada na Avenida Cel.
Eduardo de Souza Porto, n.° 425, neste município.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
Publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal^^de Fernão, 08 de novembro de 2017.

lime de Ahneida Mira
residente da Câmara

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Femão, nesta
data.
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